
MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10830 -005,,443/90

LADS 

Sessão de 24 de janeiro de 1994	 ACORDA0 NR. 101 -85.9Y2
Recurso nr. u 103.966 - IRPJ - EMS DE 1986 a 1989

Recorrente	 ii- CONSULTORIA IMOBILTARIA S/C LYDA"

Recorrida	 N DM.: EM CAMPINAS - SP.

DESPESA - COMISSGESu A ,”Jiá apropriaço exige per-
feita identificação das partes e objeto.

Vistos, relatados e di-:::Lutidu-,. ws presentes autos de

recurso interposto por B.H.M. - CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA.::

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimento

parcial ao recurso, para excluir da tributação as importâncias de Cr$

25.000.000,00, Cz$ 93.352,57 e Cz$ 177.153,00, nos exercícios de 1986,

1987 e 1988, respectivamente (padrbes monetários às épocas), nos ter-

mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Sala	 Sess3es, em 20 de janeiro de 1994

11A	 '	 - PRESIDENTE

E S	 :J. "C S	 R: E: 
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DE 2 9 ABR 1994	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei -

rosu CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, jEzER DE OLIVEIRA CANDIDO, MANOEL

ANTONIO GADELHA DIAS, RAUL PIMENTEL e SEBASTIMO RODRIGUES CABRAL. Au-

sentes justificadamente os Conselheiros FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e

ROBERTO WILLIAM GONÇALVES. r-
_
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MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10830-005.443/90-34

RECURSO NR.2 103.966

ACORDk0 NR.2 101-85.992

RECORRENTE g B.H.M. - CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.

R ELATORI. Q.

B.H.M. - CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., emprea que
q-

exerce atividde de assessoria e consultoria imobiliária, qualificada )<"

nos autos, recorreu da Deciso nr. 10830/8D/139/92 da DRE/ Campinas -

SP., que manteve totalmente o credito tributário lançao no AI de fls.

116 a 123, no valor total de 142 380 30 OTNF, sendo que 76 393,50

BTNF, referem-se ao IRPJ e 05 demais valores aos acr(f, srimm':::. legAis

pertini,,ntfas.

I - DO AUTO DE INFRAÇA0 (116 A 123)

O AI foi lavrado em funç:Wo Cl a glosa de despesas conta-

bilizadas e apropriadas nos exercicios de 1986 e 1989, a titulo de co -

missbes sobre vendas, sem a :1. cl:. das operaOes ou das causas que

lhes deram origem.

A descrirOo dms 'fA*(-1,,,. (.7. m enquadramento legal .-....,ncorrira. -

se descrito às fls. 116.

O contribuinte foi u .ieni-ifirádo do feito em 15.10.90,

fls. 122.

T.
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MINISTERIO DA FAZENDA	

.

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRUMINTES

PROC PSSn NR. 10830-005.443/90-34

ACORDg0 NR. 101-85.992

Em 14.11.90, tempestivamente apresentou impugnação ao

feito onde alega queN

- a empresa tem por objeto a mediação na compra e ven-

da, permuta, ou locação de imóveis!:

- que e obrigada a utilizar 05 seviços de corretores

para desempenhar os trabalhos a que se comprometem, "até por disposi-

ção legal"

- que utiliza dos serviços prestados por esses profis-

sionais, constituidos ou não em pessoas juridicas, nãb so na interme-

diação de compras e venda de :i.móveis, WAS tambem nos servi!„.os que

presta à "BHM Empreendimentos", pelos ClUi5 reCebC iá taxa de admi

tração cobrada por aquela empresa

- que o dispositivos leais citados, art. 191, parágrafo

lo. e 2o., 197, 387 I c.c. 676 III todos do RIR/00, não tem aplica0o

no caso em exame, certo que ,fi/.5 despesas de comissÜes glosadas 53:0 ne-

cessárias e indispensáveis para a realização da finalidade social da

impugnante e que as mesmas estão lastreadas em documentos fiscais há- •

beLi s e sidemeosu

- cita Acórdão do Cl. Cl e Par. Norm. e afirma que não

ocorreu omissão de receitas conforme apontado no AS.

III - DO PARECER FISCAL (536 A 539)

O autor do feito propüs a manuten00) integral do credi-

to lançado por não ter sido trazido aos autos "nada de novo". li,).444i
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PROCESSO NR. 10830-005.443/90-34

Acórdão nr. 101-85.992

IV - DA DECISPO DA AUTORIDADE SINGULAR (541/43)

A autoridade singular manteve totalmente a exigncia

considerando queg

"sao indedutíveis 05 valores pagos ou creditados a ti-

tulo de comissdes, quando não indicadas a opera0o e ou a causa que

lhes tenham dado origem".

- a impugnante não atendeu â solici1a0o do Termo de

fls. 2, para a comprovação da opéra4„..o e causa que tenham originado OS

pagamentos das comiss3es ali relacionadasg

- OS documentos apresentados ãS fls. 143 a 336 não com-

provam e nem permitem inferir qualquer interferncia de corretores

pessoas jurídicasg

- os documentos de fls. A 5:::A cf'pias de notas

fiscais glosadas pela fiscalização e em nenhuma delas consta qual a

operação que lhes tenha dado causag

- o Acórdão citado não se aplica a matéia tributad

- a legislação pertinente, art. 197/R1R/5O,

dedução de desne ...a o o t:ftulo de comi,..sRe-.,, crand,n não indicada a o 3e -

ração que lhes tenha dado causag

- a Offll5,,,.n de i-erei.7, 1:: :i. 	 não foi objeto de lança-

mento.

À	 u ci1-1 n li 	 f c) :1. c: :i. en	 ri A Cl	 :ri.' UI	 O	 07/92

f	 545.	 „411

:41
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Acórd:Wo nr. 101-85.992

V - DO RECURSO AO CONSELHO DE CONTRIBUINTES (549 A 561)	 •

Em 03/08/92, tempestivamente apresntou 1 ecui . so a este

C.C. onde reafirma os pontos já defendidos na fase impugnatoria. 	 •
,

Juntou ..,,n ..... Autos os doc. de fls. 562 a 570.

..
,

,

E o relatário.

/11:1

._,



MINISTERIO DA FAZENDA	 I

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10830-005.443/90-34

ACORDA° NR. 101-B5.992

V., O T. Q,

C c) n s	 bis.» r . 	C E: I... S O 1.f:11...k.)E.S 1 :: ' E: 'T OS A„ Relator

O recurso é tempestivo.

Os valores lançados como componentes do custo, a titulo

de comissbes e corretagens, encontram-se a fls. 88v, 91, 109v e 110v,

nos seguintes montantes, Cr$ 947.482.582, Cz$ 4.141.655, Cz$ 6.015.262 	 •

e Cz$ 55.805.689.

Os documentos de fls. 05/82 justificam o lançamento,

segundo o Fisco.

E te: te:' 	 que os valores glosados pelo Fisco dizem res-

peito a notas fiscais de comiss3es. que teriam sido pagos a corretores

imobiliários, para alcance do objetivo social da 	 corrent.e.

Embora melhor classificadas estivessem as mesmas se

lançadas no quadro 12 da declaraço de rendimentos, COMO despesas ao

invés de custo, pen ,,.n 	 n o esiiltAdo do valor tributável não se alte-

--7''
A impugnaço e recurso entendem que ,a5 notas fiscais

juntadas a fls. 557/534, dariam embasamento à dedu0o pleiteada, en-

quanto o Fisco não as aceita, sob a argumenta0o de que não trariam em

Si	 devida individualização do serviço prestado.

Diz o Fisco a fls. (556/539), que no decorrer dos tra-

balhos foi intimada a Recorrente a indicar as operaOes que deram

)41)
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Acórdão nr. 101-95.992

1H1

sa aos valores declarados nas notas fiscais. Em resposta, recebeu re-

'SUMO da composição da conta de receita e despesa (fls. 59/82).

Disse o Fisco ainda, que embora tivesse aceitado as co-

missões pagas ás pessoas físicas, em percentuais, inclusive, supe

res aos usuais, não podia ser aceito os valores lançadas a titulo de

pagamentos â5 pessoas Jurídicas relacionadas, vez que não se justifi-

cava a aceitação da interferOncia de corretores de imóveis para se ob-

ter receita de 'TAXA DE ADMINTSTRAÇMO", de condomínio de edifício em

construção.

Afirmou o Fisco

"Como bem mostra o quadro da composição da receita bru-
ta da empresa. vemos que a receita de comissões auferi-
das junta a eMpresa mãe "BHM CONSTROÇUES" vai caindo do
ano de 1986 para 1988, enquanto no período de 1985 a
1988 a receita de taxa co administração cresce quase
quO em progressão geométrica. Este fato por si só es-
clarece a questão ii enquanto se montava os condomínios
(a empresa mãe vendia fraçÕes ideais de terrenos) se
obtinha receita de comissÕes sobre venda de imóveis. Em
determinado momento, a administração das obras de edi-
fícios atinge um nivel de saturaç'ão, não prédios, até
por falta de recursos humanos e materiais, além da per-
da de qualidade, pela quantidade onde passa a preva-
lecer a receita de "taxa de administraço" pelo fato de
existirem várias obras em andamento. Alcançado o nível
ideal de obras em andamento passa a encerrar um prédio
para dpois iniciar outro.

co outra parte, é curioso notar que das quatro ....os -
soas jurídicas citadas como beneficiárias das comis-
sões, trOs são microempresas. No ano base de 1986 o li-
mite de faturamento para os micro era de Cz$
800.000,00. Veja quanto em cruzado, de notas fiscais
elas emitidas 000 tra BHM CONSULTORTA
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AcÓrdão nr. 101-85.992
,

Coinciftência, não! Prestaram o serviço durante o ano
todo, na medida exata, a fim de não esbarrar no limite
máximo dos Cz$ 800.000,00.

O que também chama a aten0o e o fato de que alguns

	

corretores autÔnomos, são igualmente proprietários das 	 li

	pessoas jurídicas emitentes das notas fiscais, como por 	 [
i

exemplo!!

Edney de Moraes Bueno é proprietário da Firma - Empre-
endimentos Moraes 8ueno SC ii . da Antonio Rodrigues San-

	

tiago Filho é proprietário da firma - Fortaleza Repre- 	 [.
ist.s, ri .1.-..::i. 0.5,:......,is	 SC;	 1... 1... ci a. 	 ••••
Outro fato surpreendente é que 05 sócios das firmas 1
Fortaleza, Ralch e Mn:à supostamente sediadas em São
Paulo, • Om domicilio fiscal em Campinas. Porque sede em
São Paulo e prestar serviço em Campinas? 	 Estranho,
ri 211,::)?

1
Citou ainda o Fi .i..rn inúmeras decisffes administrativas

que concluíram corretos os lançamentos em C:f.505 análogos. 1

	

Examinando 05 documentos juntadfos pela Recorrente a 	 1

	

fls. (143/..?,), em que diz ela serem as provas da efetividade dos ser- 	 1
;

	

viços prestados, constata-se que o cliente é sempre de outra empresa, 	 I,,,
ao que se deduz ligaa áquela!! • HM EMPREENDIMENTOS E CONSTROÇOES S/A.

Depois, constata-se anda, que nenhuma menção se faz á Recorrenet, au-
,,

	

sente relação de causa e efeito COM a.5 empresas emitentes das notas	 ,
,,

fiscais.
,

Por outro lado, além das coincidOncia colocadas .sob

suspeitas pelo Fisco, entre .R5 elenuAdas e glosadas, outras podere.am ,
ser somadas, a justificar a tributaçUo, diante do estabelecimento no

,
artigo 197 do RIR/80, já que efetivamente não indicada a causa e ori -

,
.-....j em cl o r «cai «lei. filen 1.1 O !, 	Ci 1.j..:':). À. 5 5 f..Y. , , i a in

,
	a) as notas fiscais emiidas por pessoas jurldicas dis- 	 1,,

t :1 o tas N	 Ra 3. c:-.1-1 	 111.1e, r.) r. ,........, is É.....: ri 1'" çief.15.,..-...:rs 	 S./C:	 1... Ida	 •	 111 1E: ii	 1 111 k...1r .1- .i.f. :1. e •.:i a.	 111.1f.:::= 1::: ii . e...= is ifif ri 1.-..:i-i. f,;: 11:1 1; f......., is
,

SSC;	 1....1:. el a	 •••• MIEg	 ,..,...? 11118 ---- 111.1,..s,r.) reser) t. a s;:b.,...x,is C: c) m (... ..:= r c :L a :I s S/C.:	 1... t. =ti a „	 lei. vi.-...:,
A ,lançadas os dados por uma mesma pessoa, segundo a c.....:1.i1ré1'ié.k;Á

40$1
.41
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b) estranhamente nenhuma das empresas, que se dedicAm a

corretagem de iméveis, tem telefoneg

c) duas delas (Fortaleza e MMU), tt,m endereço em um

mesmo edifícoi, nquanto a outra (Ralcn) em local estritamente residen-

cial, a tal ponto de constar como estabelecido em opto ao invés de

conjunto comercialg

d) os 3 (trOs) firmas (Ralch, MMQ, Fortaleza) terem

utilizado uma mesma gráfica em São Paulo, Capital, sendo que a Forta-

leza e a MMQ, com autorizaçefes de impressCi'es de tali.':-Ses de ns. em SC -

j..1.0i1	 :i. a g	 4é...,0 e ,461.

e) nenhuma prova do efetividade dos pagamentos dos va-

lores ter sido apresentadag

f) nr'ãb consignarem as notas fiscais, com exceçe das de

fls. 337, 373, /I.34 e 473, qualquer referOncio ao negócio efetuado.

Tudo leva à düvida sobre a efetividade dos serviços

prestados, a justificar a acusaç'ão„

:1 orei. administrativa, citada pelo F .:.sco a

fls. 538, por outro lado, demonstra ser impt. ,,..scindível a efetiva rela-

çNo entre o constante de documento fiscal e o acontecido, devidamente

pormenorizado.

escritura0o mercantil tem que obedecer um mEinimo de

regularidade, assim classificado segunde José Luiz BulM5es Pedreira -

Finanças e Demonstraç'CSes Financeiros da Companhia - Forense -pág. 538g

a) universalidadeg

b) veracidade - ... exprimir a situado 	 do potrimijnio

9:41
,á
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:

da componhia e as mutoges ocorridas no exercicio (Lel 11
nr. 6.404/76, art. 176), e a escrituração deve ser

verdadeira, no sentido de informar corretamente os MU -

t.:-,J;?.5es financeiras, a situoço e o resultodo do patri-
1

me.niog	 1
1

c) individualiza0o, clareza e ordem cronológico
,deve ser mantida com individualização e cioreza, por ii.

ordem cronológica de dia, ;Vás e ano, sem intervalos em 	 111

bronco nem entrelinhas, borraduros, rasuras, emendas e 	 1,
transportes paro as margens (DL nr. (11036/69, art.

RIR/80, ort. 167).

O Código Comercial (art. 12) já dispunha que 'no Diário

é o comercionte obrigado a lançar o indlvidualizoçáo e

clarezo	 todas as suas opera0.15es". O Decreto

64.567/69 (art. 2o.) acrescenta que "o individualização

da escrituração o que se refere o artigo 2o. do Decre-

to-lei nr. 486/69 compreende, como elemento integrante,

à cosigHoOo expr,,,,s...a, ho lançamento, das corocteristi-

COS principois dos documentos ou papéis que derem orí -

gem â prÓpria e0 c1 1.tura0o."

e) forma mercantil ...g

f) uniformidode de métodos e critérios...g

g) atualidade...g	 ,--'

h) profissionais responsáveis...g

Do exame das notos fiscais, contratos e cl ti.

todos, n'ão emerge o exotodo odequoço das operaçUes às normos que tra-

tam do motério.

Nas notas fiscais, com o excecço já apontoda, tão só

consta como discriminação do '.:::t7,1'",,,iu Ó termo comisseles, nado mais, o

que, sem dúvida, na esteira da l. 00 e jurisprudencia administro -

tiva que fica adotada, justifica a exigéncia fiscal. Alkiíli

It....nii i
Y
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Contudo, como já :. c: 3 (quatro) das notas fiscais,

emiidas por Corretor Administração e Empreendimentos Imobiliários

S/C Ltda, em seu corpo identificam as operaçiies, identificando, pelo

menos, o edifício cuja uidade foi negociada. Nas notas da mesma, cons-

ta ainda telefone e retenção do ir/ fonte, alem de não obedecer UM.:YE. nu-

meração inicial em sequOncia, estando estabelecida no mesmo município

el.:	 c:	 t ."	 n

Por isso, quanto as notas fiscais de fls. 337, 373, 433

e 473, nos valores de Cr$ 25.000.000,00 (1985 .3;1 Cz$93 352 .1986) e

Cz$ 77.153,00 (1987) anos base, excluímos da exigOncia, sendo portanto

parcial o recurso.

prova da reclama0o trabalhista nada tem em rela0o

aos fatos, especificamente.

E o meu voto.

Brasília (LÃ... ), em 2, de janeiro de 1993

Et.. S	 r 1.Y: A	 1:;.!	 A T (fl
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